
PARECER JURÍDICO

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI Nº 0001/2017, DE 31 DE JANEIRO DE 2013, DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE ÁREA DESTINADA À AGÊNCIA BANCÁRIA OU PAB – POSTO DE ATENDIMENTO BANCÁRIO, NAS DEPENDÊNCIAS DO PAÇO MUNICIPAL.

Cuida a espécie de Projeto de Lei de autoria do Prefeito Municipal que dispõe sobre a concessão de direito real de uso de área destinada à agência bancária ou PAB – Posto de Atendimento Bancário, nas dependências do Paço Municipal.
Com efeito, conforme consta do processo, trata-se de bem imóvel pertencente ao patrimônio municipal, localizado na área interna do pavimento térreo do prédio da sede da Prefeitura Municipal de Botucatu, prédio este identificado junto ao cadastro da Prefeitura Municipal de Botucatu, sob n° 02.03.0097.0003, tendo como endereço a Praça Pedro Torres, n°100, possuindo sua frente principal medindo 12,07 m, voltada para essa Praça e sua frente secundária, medindo 6,60 m, voltada para a praça XV de Novembro, encerrando um total de 81,96 m2”.

Constam do Projeto de Lei as finalidades postas na justificativa, o prazo de concessão de 60 (sessenta) meses, que poderá ser renovado por igual período, e que a área será revertida ao patrimônio municipal no caso de descumprimento das disposições da lei.

 O artigo 83 § 1º da LOMB exige lei e concorrência para a concessão de uso de bens de uso especial e dominical.

A concorrência é dispensada pela lei quando o uso se destinar a concessionária de serviço público, a entidades assistenciais ou quando houver interesse público relevante devidamente justificado.

No caso presente, haverá o procedimento licitatório, conforme consta da cláusula segunda do termo de concessão de uso, mesmo tal licitação podendo ser dispensada, afinal estamos diante de uma futura concessionária de serviço público com relevante interesse público justificado, conforme se pode observar da justificativa acostada ao projeto de lei (atendimento à Prefeitura e ao servidor público municipal ativo ou inativo).

Prosseguindo na análise da Lei Orgânica do Município, cabem as considerações que seguem:

Art. 14 Compete à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito, não exigida esta para as emendas à Lei Orgânica e para o especificado no artigo seguinte, dispor sobre todas as matérias de competência do Município, em especial sobre:

I - tributos municipais, isenções e anistias fiscais, bem como remissão de dívida;

II - ...
V - concessão de direito real de uso de bens municipais;

VI - concessão de serviços públicos;

VII - concessão administrativa de uso de bens municipais;

VIII - ...

A concessão tem como característica marcante a discricionariedade, dependendo da Administração, segundo sua conveniência e oportunidade, a aferição de conferir a utilização privativa do bem ao particular.

Constata-se as finalidades postas na justificativa e nos artigos 1º e 2º do projeto, bem como o requisito do interesse público exigido pelo art. 83, caput da LOM.

O Projeto de Lei, nos termos do art. 79 da Lei Orgânica do Município, é de iniciativa privativa do senhor Prefeito Municipal, uma vez que cabe a ele a administração dos bens municipais. 
Analisando o tema em questão e conforme se extrai do artigo 5º, incisos I e XI, da Lei Orgânica do Município de Botucatu, compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local e ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.
O quorum para deliberação pelo Plenário desta Casa de Leis é o de maioria qualificada, conforme estabelece o artigo 40, III, “j”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Botucatu. 

Assim, o Projeto de Lei, para ser aprovado, deverá contar com votos favoráveis de dois terços dos membros da Câmara Municipal de Botucatu (artigo 39, “c”, § 3º do RI).

Constata-se que foram observadas as regras previstas no Regimento Interno da Câmara Municipal e da Lei Orgânica Municipal, quer quanto à iniciativa do Projeto de Lei, quer quanto à forma de encaminhamento do mesmo à Casa de Leis. 
O projeto é de interesse local, conforme estabelece o artigo 30, I da Constituição Federal. 
Cabe salientar que o projeto em apreço deve ser encaminhado às Comissões temáticas pertinentes, notadamente, à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, bem como à Comissão de Obras, Serviços públicos, Planejamento, Uso, Ocupação, Parcelamento do Solo e Atividades Privadas.
Portanto, quanto à forma, o Projeto de Lei não padece de vícios regimentais, legais ou constitucionais e deve ser apreciado pelo Plenário da Câmara Municipal de Botucatu, cabendo aos nobres Vereadores desta Casa de Leis a sua análise e a deliberação quanto ao mérito.

Este o parecer, salvo melhor juízo.
Botucatu, 01 de fevereiro de 2017.

PAULO ANTONIO CORADI FILHO

Procurador Legislativo

OAB-SP 253.716
